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-------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos,
torna  público,  por  determinação  do  Senhor  Prefeito,  o  Sr.
LUCAS  PAVAN  ZANATTA,  para  conhecimento  das  empresas
interessadas,  observada  a  necessária  qualificação,  que  está
promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2025 REGISTRO DE PREÇOS N.º

037/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 657/2025 PROCESSO DIGITAL

Nº 11.900/2025
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS

E FUTURAS AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 08/07/2025 até as

08h30min do dia 24/07/2025.
ABERTURA  DAS  PROPOSTAS:  Às  08h31min  do  dia

24/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min

do dia 24/07/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL:  www.bll.org.br/  "Acesso  Identificado  no  link  -

licitações".
Para  todas  as  referências  de  tempo será  observado  o

horário de Brasília (DF).
O Edital  será disponibilizado gratuitamente através dos

sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba,

07 de julho de 2025.
CLAUDIR SANTOS LIMA - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
MOBILIDADE URBANA

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

JUSTIFICATIVA DA OUTORGA DA CONCESSÃO
DO OBJETO
Concessão  onerosa  da  prestação  dos  serviços  de

implantação, gestão e manutenção do estacionamento rotativo
em vias públicas do Município de Araçatuba, Estado de São
Paulo, tendo por base a Lei Municipal no 7.377, de 22 de junho
de 2011, o Decreto Municipal no. 15.856, de 17 de outubro de
2011, e legislação correlata.

DA FUNDAMENTAÇÃO
Considerando o que determina a legislação em vigor, em

especial a que dispõe o artigo 5o da Lei Federal no 8987, de 13
de  fevereiro  de  1995,  o  presente  termo  visa  justificar  a
conveniência da outorga da concessão onerosa da prestação
dos serviços  públicos  relacionados à  implantação,  gestão e
manutenção do estacionamento rotativo em vias públicas do
Município de Araçatuba, Estado de São Paulo, tendo por base a
Lei Municipal no  7.377, de 22 de junho de 2011, o Decreto
Municipal no. 15.856, de 17 de outubro de 2011, e legislação

correlata, caracterizar seu objeto, área e prazo.
DA JUSTIFICATIVA
A principal motivação para a implantação do sistema é

democratizar,  racionalizar  e  disciplinar  o  uso  do  espaço
público. Pretende-se proporcionar a rotatividade das vagas de
estacionamento  nas  áreas  tarifadas,  com  determinação  do
tempo máximo de permanência, ofertando de forma igualitária
a possibilidade de estacionar nas vagas públicas. Outro fator
importante é a implantação de tecnologia que permita o apoio
à  fiscalização  por  videomonitoramento  pelos  agentes  de
trânsito  do  Poder  Concedente,  visando  dar  eficiência  e
aumentar  a  taxa  de  respeito  ao  sistema.

São ainda objetivos da rotatividade das vagas: fomentar
as  atividades  econômicas  de  prestação  de  serviços  e  de
comércio; reduzir o tempo de circulação de veículos em busca
de vagas para estacionamento; reduzir o trajeto pedestres com
mobilidade reduzida; reduzir impactos ambientais de emissão
de poluentes;  reduzir  congestionamentos,  melhorar  fluidez  do
tráfego e melhorar a sinalização viária.

Almeja-se  ainda  a  facilidade no  pagamento  das  tarifas
pelos usuários, através de meios eletrônicos ou na forma de
atendimento  presencial,  para  os  usuários  que  tenham
dificuldade  com  os  meios  digitais.

A  prestação  dos  serviços  públicos  deve  possuir  como
lastros  a  qualidade  e  eficiência  e  o  modelo  proposto  deve
prever o investimento e a implantação das tecnologias pela
Concessionária.

Nesse contexto, justifica-se a conveniência da outorga da
concessão da prestação dos serviços públicos de um sistema
de  estacionamento  rotativo  no  Município  de  Araçatuba,
conforme amparado na legislação em vigor.

DO PRAZO DA CONCESSÃO
10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a

critério do PODER CONCEDENTE, nos termos da Lei Municipal
no 5315, de 18 de agosto de 1998.

DAS ÁREAS DE IMPLANTAÇÃO DO ESTACIONAMENTO
ROTATIVO

As áreas de implantação do sistema de estacionamento
rotativo abrangem as vias públicas urbanas do Município de
Araçatuba.

A  quantidade  de  vagas  inicialmente  abrangida  pelo
sistema é de 1.701 (mil, setecentos e uma vagas (rotativas
pagas,  motocicletas,  carga  e  descarga,  embarque  e
desembarque,  curta  duração,  idoso,  deficiente),  sendo  que
entre estas vagas constam 1.291 (mil, duzentos e noventa e
uma) vagas rotativas remuneradas.

As vias públicas inicialmente abrangidas pelo Sistema de
Estacionamento Rotativo incluem áreas de comércio, serviços
e polos atrativos de tráfego, geradores de elevada demanda de
estacionamentos.

DA CONVENIÊNCIA DA OUTORGA DA CONCESSÃO
Considerando que existe previsão legal para a concessão

dos serviços públicos para gestão do estacionamento rotativo,
tendo em vista a capacidade da iniciativa privada em gerir
eficientemente  o  sistema  mediante  o  estabelecimento  de
requisitos  mínimos  de  qualidade,  torna-se  conveniente  ao
Poder Público Municipal  a outorga da concessão através de
processo de licitação.

Araçatuba, 03 de julho de 2025.
Júlio César dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade
Carlos César Costa
CREA/SP 5060082025
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Engenheiro Eletricista da Prefeitura de Araçatuba
Dirigente Administrativo
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
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